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MUNICíPIO DE VERTENTE OO IÉNIO . PE
pREFETTURA MUNrcrpAL DE vERTENTE Do LÉRto

GABINETE DO PREFEITO

3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. OO4/20T8.

TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE QUANTIDADE, PARTE
INTEGRA.NTE DO PREGÀO PRESENCI.A.L N" 02612017,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MTÍNICIPAL DE
VERTENTE DO LÉRIO E PETROST]R COMERCIO
REPRESENTACOES E PARCIPACOES LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - Praça Severino Barbosa de Sales,
40 - Cenúo - Vertente do Lério - PE, CNPJ n'40.893.646/0001{0. neste ato representado pelo Prefeito Renato
I,isra de Sales, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa -
\--ntro - Vertente do Lério - PE, CPF n" 295.204.954-87 , Carleira de Identidade n' 2412902 SSP/PE, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E
PARCIPACOES LTDA - EPP - R CAPITAO LUTZDE FRANC,\ 90 - CENTRO - VERTENTE DO LERIO - PE,
CNPJ n" 40.892.689/0001-20, neste ato representado por Jose Hélio Barbosa Barros, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Antônio Bem Vindo, 163, Casa - Centro - Surubim - PE, CPF n"
190.029.714-00, Carteira de Identidade n' 1415970 SSP, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram o
presente TERMO ADITIVO Referente ao Processo Administrativo no 057 12017 ,Pregão Presencial n" 026 /2017 com
o objeto: Aquisição parcelada de combustíveis e lubrificantes destinados aos veículos que compõem frota da
Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio. Ainda, mediante as cláusulas seguintes:

1.0. CúUSULA PRIMEIRA. DO ACRÉSCIMO QUANTIDADE:

l.l A quantidade de combustível inicial do Contrato 0412018. Referente ao óleo diesel s10 que tiúa a quantidade

Inicial de 125.000 litros com o aditivo de 10% passa para 137.500 litros e o Lubrificante 15w40 que tinha a

quzurtidade inicial de 550 litros com o aditivo de 14% ptusa para 627 litros. Conforme tabela.

Valor Unitáriotrcm Quantidade

Inicial de LT

Aditivo em Quantidade total de

LT.

R$ 3,6510%LT 12.500 137.500125.000

OLEO LUBRIFICANTE SL

15W40- PARA MO'I'ORES A

DIESEL OU

BIOCOMBUSTÍVEL.CONTE

NDO. ADITIVOS PARA

MELHORAR O ÍNDICE DE

VISCOSIDADE

550 14o/n l.T 77 62',7 R$ 18,27
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO . PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

2.0. cúusuLA SEGUNDA - DAS DtSpOStçOES GERATS:

2.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei n". 8.666193

2.2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais que não sofreram modiÍicações neste presente

termo aditivo.

2.3 - Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Vertente do Lerio - PE, l0 de Dezembro de2018

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ATO LIMA D SALES

3%-ss? %?.77

q.36(.Srt-{-O(

Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

COMERCIO
REPRESENTACOES E PARCIPACOES
LTDA - EPP
CNPJ n' 40.892.689i0001 -20

à
Jd?

a,

I
ú

,1,, .I

_=1 4_L_/ -,?_ /z_.

a

\t\
U



-_--.tt ..lt- 'nt
..'J.a"tr}-.$-\ 3

i@\
( Tryrõ/à )\a. .r,gi/
Y'arL ostü/or

d'n ", "fl,
05't000/0tz 9at 60 :ldNl 1 ,Ezt ezLÉ 1a

svN ãü otltuovH uv0Nv ,l '€s'oH']ll oln0s 0ovind30 Yn8

eArlerlsrurupe'elul?l aluauraluaurura ezaJnleu ap saglsanb leutulexa

suof elsa e aqe: o:nodurel ôluêladu.rol aluaut;e8a1 o:t1q1d topetlstutulpe op

lulsrp eralsa e sope^rasar'so^rlerlsrururpe sole sop e:r1g.rd ep apeplunllodo q a

eDugruô^uol q so^rlelar so1:odse (ila rerluape opuaqel aql oeu 'oltpJ.rn[ aluauelulsa
eLusud o qos euollnsuol relsard'86/999'8 lerapel lel ep Bt o8tye op ocrul o1ej3g.red

op soural sou 'olrp,inf lollnsuof alsa e .lrladuro: olelsap 'aluaueJtau.lud

ü) 'uvNrdo v ossvd 'sorvl so soovr\nru

'elalueq) ered'sepelnLUroJ sellnsuol se l.xanrlsur

anb soluaurnf,op so soprta[xaJ ogras lenb olad o^r]ou] 'alualadu.to: apeptJolne ep

sole so opue8rolno epeu a sag5e:r;r:adsa sens a rêl e opuelelar 'ontleutdo rê]grel ap

sopetop ogs olrprinI rossôssv alsa ]od soprlrtxa sara:ared so anb es-a]lessau

'erf uarua^uol a apeprunpodo e lefryre^ êp sur] rxol'soprlauat uJêtas solne so ua^ap
ulônb eJed 'rouadn5 apepuolnv e aqef asrleue urê ole op sê]ueulurrelep so^rlor,u

sop au.rexa o anb arduras opuellessar'ra:ared eluêserd o sourlr.xê 'euelsag

'se:rplr n [-o:ru:91 sag5rnqule t,t.tof o^r]lnsuol
ogSro ap as-relell olsod'oe5er:arde ap ua8reur essou urer8alur oeu erfuatuaAUof

e a apeprunlrodo e anb rezrunlrodo elsu; epe5;e ens ap saglsanb arqos og5erlsrurrupy

ep sog8ro sretxJp so efruf?l ogsnard roreu urof ralalelfsa a rerossasse ap

olrnlur o urô] olrpunI rossassv alsa rod oprlrura o:rpunI ra:ared aluasard g

.lovontstssod .86/999.9

rr'l 'õI § ',.v,, vrNlrv'l osr)Nr 'Sg '1uV 'rvnlvulNof
oylvul'trv - o^[tov ooto]d 'slqJvulrtv sluotultsod
r €6/999'8 Bl 'o^rrvursrNl rov orruro :vrNlr l

'orJgl op aluaua1 ap ledrrrunyr,l
ernla]ald ep eloJ] e agdulo: anb solnlre^ soe sopeurlsap saluelr1rJqnl a stan,lsnqulol
ap epela:red og5rsrnby e aralar as ole[qo o olnt'7197/970 õu og8ald apeptlepou
'8IOZ/VOO óu olelluol ou o95e.ra11e eted e:tp;tni appptltqtssod :VIfnSNOl

'sales

ôp eurl oleuôU rS - ld/oual op aluaua^ ap ord Jlrun n op olrala]d o:llNllnsNof

Orn0) T
ISOgHVg

\"

oltotunt ulf,tuvd



financeira.

NATUREZA

BARBOS.A
& COUTO

ADEMAIS, DESTACO QUE A PRESENTE MANIFESTAçAO APRESENIA

MERAMENTE OPINATIVA E, POR TAL MOTIVO, AS ORIENTAçOES

APRESENTADAS NÃO SE TORNAM VINCULANTES PARA O GESTOR PÚBLICO o qual

pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada

por esta Consu ltoria Jurídica.

O Poder Público para exercer suas Íunções precisa prestar exatas contas à

coletividade sobre aquilo que administra, assim sendo, a lei vincula que previamentc à

contratação de um serviço, obra, compra, dentre outros, deverá ser efetivada uma

licitação com finalidade de escolher a melhor oferta para servir a coletividade.

Uma vez realizada a licitação e escolhida a proposta mais vantajosa deverá scr

celebrado um contrato, haja vista ser este o instrumento de efetivação do bem público

que gera direitos e obrigações entre as partes. É imperioso que sejam observadas e

respeitadas em sua íntegra as cláusulas existentes neste, a fim de evitar preluízo para

ambas as partes e para que o mesmo produza os efeitos dele esperados.

Contrato administrativo é o instrumento de efetivação do bcm público,

sinalagmático, gerando direitos e obrigações recíprocas para as partes contratantes, dc

sorte que se deve primar pela execução do mesmo nos moldes pactuados a Íim de

evitar prejuízo a ambas as partes e para que o mesmo produza no seio social os

efeitos dele esperados.

Pois bem.

No caso em tela, pode o contrato originário pode ser aditivado scm pre.juízos

à Administração, pois o artigo 65, inciso l, alínea "a", § 1s, da Lei Federal ns 8.666193

(Lei de Licitações e Contratos Ad min istrativos) permite que o contrato originário scja

alterado através de termo aditivo no percentual máximo de até 25% (vinte e cinco por

cento). Vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

A) quando

especificações,

objetivos;

houver modif icação do

para melhor adeq uação

projeto

técnica

OU

aos

das

SCUS
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B) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

§ 1s O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condiç ões contratuais, os ACRÉSCIMOS OU SUPRESSoES QU E

SE FIZEREM NAS OBRAS, SERVIçOS OU COMPRAS, AÍE 25%

VINTE E CINCO POR CENTO DO VALOR INICIAL ATUALIZADO

OS LIMITES esta belccidos no pa rág raÍo anterior, sa lvo

(..)

ll - as supressões resultantes de acordo celebrado cntre os

contrãtãntes.

Nos termos deste preceito legal, observa-se que a legislação pátria ao mesmo

tempo em que autoriza a supressão unilateral do quantitativo do objeto contratual,

com a consequente alteração de seu valor, restringe-a, no entanto, a um limite

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor inicial atualizado do

contrato, quando seu objeto se referir a obras, compras ou scrviços.

Ocorre que, o aludido limite para a supressão é no percentual de 25% (vinte e

cinco por cento), sendo que há a ressalva nos casos elencados no 65, § 2e, inciso ll, da

Lei Federal ne 8.666/93, o qual pode ser superior de acordo celebrado entre os

contratantes.

Vale, por oportuno, trazer à colação, o entendimento firmado na jurisprudôncia

do Tribunal de Contas da União acerca dos principais aspectos que envolvem a

modificação do contrato para fins de supressão em seu quantitativo inicial:

"É admissível a ce le b ração de aditivo contratual quc rcspcito o

limite previsto no §1e do art 65 da Lei n 8.666/1993 e não

implique alteração da va ntagem obtida na contrataÇão original

XXI do art.37 da Constitui ão Fed era I
ln.

1 AcôÍdão np 625/2007, I'lcnário. Itcl. Min. llonjainirr T,ymlcr 4 3-
K4 "rtnÂ 

llaÀ(t

q?g'f
RUÀ DEPUTÀDO SOUTO FILHO.53, I'ÀNDÀR. },ÍÀURICIO DE NÀSSÀU, CÀRUÀRU.

at 3722.4234 I CNPI: 09.186.210/0001-90

DO CONTRATO, e, no caso particular de reforma de cdifÍcio ou

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por ccnto)
para os seus acréscimos.

§ 29 NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER

f



"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da U

reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas

Relator, em:

t...1

9.5. determinar aos responsáveis pela Secretaria de

Estrutura do Estado do Piauí - Seinfra/Pl que:

t...1

§ARBOSA
& COUTO

contratos envolvendo recursos públicos fedcrais,

rigorosamente os seguintes comandos da Lci

nrao,

pclo

lnfra-

9.5.6. em

observem

8.666/93:

9.5.6.1. arts 55. inciso lll.60. o a ra Lt rafo único e 65 inciso I

alínca b, de modo que nos aditâmentos que irnpliqur:rn

serviços, anexe plani!13 orçamentária qqe refliqjqlErs s

alterações havidas, Íundamentando, assim, as novas

condições e o novo valor do contÍato, abstendo-se de

executar serviços que não este am devidamente in corpo ra d os

ao ob.ieto contratado por meio da Íormalização de termos

limites estabelecidos no art. 65 da Lei

do percentual de alteração contratual

artir de comparação dos valores

com o valor inicialmente contratado,

ambos referentes à mesma data3". (grifamos)

Sendo assim, devemos seguir o entendimento do Tribunal de Contas da União

que já se pronunciou acerca do tema. Vejamos:

Os limites de aditamento estabelecidos no art.65, inciso ll, §
1e, da Lei 8.666193 devem ser verificados separadamente,

tanto nos acréscimos quanto nas supressões de itens e

quantitativos, e não pelo cômputo Íinal que tais alterações

(acréscimos menos decréscimos) possam provocar na equação

fina nceira do contrato.

aditivo2".

"No cumprimento dos

8.666/1993, o cá lcu lo

deve ser obtido a

ac rescid os/su p rimid os

p

Ji
2 Acórdáo ne94B /2007, I)lenário. Rcl. Min. Va)mir Campclo
r Ac(irdão n! 1.941 /2006, )'ler,^íto. Ilcl. MiD. Marcos Ilcnrqucrcr

il
ool}raÀ

.rb log
/.

RUA DEPUTADO SOUTO FILHO,53. I'ÀNDÀR. HÀURICIO DE NÀSSÀU, CÀRUÀR

Al 372?.4?34 I CNPJ: 09.186.210/0001'90

modificação dos quantitativos e/ou inclusão/exclusão dc
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pa rticu la ridades do caso concreto. Ademais, relembrou 'b
Acórdão que responde à consulto tem coróter normotivo e

constitui prejulgomento da tese, mos não do foto ou coso

concreto". Como registrado pela equipe de fiscalização,

prosseguiu, a "situoção encontrodo olterou signif icotivomente

os quontitotivos dos projetos inicialmente controtodos,

ocosionondo relevontes olteroções em reloção oo projeto básico

originolmente licitodo. Do controto 14/2006, por exemplo,

permoneceu no plonilho menos de 29% do objeto originolmente

licitodo. Emboro não tenho ocorrido varioção superior o 25% do

volor iniciol do controto, o objeto licitodo foi profundomente

olterodo". Outrossim, "há evidêncios de que houve supressõo

de itens que erom essenciais poro o conclusõo do objeto ou à

integridode do ferrovio (proteção vegetol de toludes e

drenogem) em olguns pontos, cousondo perda de serviços jo

reolizodos"- Dessa forma, "o supressão de serviços

indispensóveis poro o operoçõo da ferrovio teve como único

objetivo oumentor o morgem paro ocréscimos de serviços, de

formo que o volor finol do controto não superosse em mois de

25% o seu volor originol". Nesses termos, e em harmonia com a

solução adotada na prolação do Acórdão 1.91O/2017-Plenário,

que multou os referidos responsáveis por falha idôntica, o

Tribunal, dentre outras deliberações, aplicou aos responsáveis

pelas alterações contratuais irregulares a multa prevista no art.

58, inciso ll, da Lel 8.443/97. Acórdão 7498/2075-Plenário, TC

077.287/2070-7, relator Ministro Benjomin Zymler, 77.6.2O75.

As alterações realizadas em projeto de obra pública, com as

consequentes modificações na planilha de quantitativos e

quaisquer outras necessárias, devem ser registradas em

termos aditivos, juntamente com as justiÍicativas técnicas.

Entretanto, não há necessidade dc havcr justificativas tócnicas

ou celebração de aditivos contratuais nos casos dc altcraçõcs

pontuais que não tragam reflexo nos quantitativos, nas

especificações técnicas ou no dimensionamento dos scrviços

contratados
L1-
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BARBOSA
& COUTO

Frisa-se que, para a realização de serviços novos deve ser observado, no

mínimo, o mesmo desconto inicial do ajuste, ou seja, a mesma difcrcnça perccntual

entre o valo global contratado.

Não obstante o acima consi nado tm nde sa lienta r ue a res onsabilidade
pelo cálculo do percentual da supressão e acréscimo , bem como pela conformidade

dos preços indicados, é da Administracão , não competindo a este Assessor Jurídico

imiscuir-se em questões que escapam à apreciação estritamente jurídica do ato.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 65, inciso

l, afínea "a", § § 1e e 2, inciso ll, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriorcs,

norma que rege a matéria em apreço, entende este Assessor Jurídico que devc

observar o acréscimo e a supressão contratual para que não ultrapasse os limites

definidos no artigo 65, da Lei Federal nq 8.666/93, do acordo celebrado entre as

partes, a fim de evitar prejuízos a Administração do Município de Vertente do

Lério/PE. Seja o presente remetidos para o Gestor do Contrato, para análise e decisão

final.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Vertente do Lério, segunda-feira, 10 de dezembro de 2018
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Pemambuco . 25 de JeciÍo dc 2019 . Dário O{icial dos Municipios do Estado dc Pemarnbuco . ANO X IN' 2256

lransportador autónomo ou MEI - Micro Empreendedor Individual,
para prestação de scniços de locação e condução de veiculos. para
atrndimcnto das necessidades do trônsporte cscolar do Municipio de
Tíunfo - PE: VÀLOR ESTIMADO: R-$ 1.927.169.83: TIPO DE
JULGAMENTO: Menor preço por ltem; -ÀIIERTURÂ: I l/02/2019 às

08h30min. O cdital encontra-se disponivel na sala dc licitaçõcs.
situada na Avcnida Jose Verissimo dos Santos, n' 365, BaiÍro Ccntro,
Cidadc de Triunfo. Estado de Pemambuco. CEP: 56.870-000: Fone:
87 3846 1365; SITE: hup://u *v.triunfo.pe.gov.brl, E-MAIL:
triunfocpl?]outlook.com: no horiirio dE epedicnle das 07h30min as

l3h3{}min.

Triunfo 2,1 de Janeir.i dc 2í) l9

MARIA CIÁUDIÁ I,IMÁ BÁRROS
Pregoeira

Publicado por:
Poliana Carolina Santos Dias

Código IdentiÍicador: I 84C8CD{)

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE I'ERTENTE DO LÉRJO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

;IIIRCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 0or/201r

'lsrceto termo aditivo ao Conúal,o N': 0001/2018. Processo N':
0035/2017. Pregào Presencial N' 0021/2017. Compra. Aquisiçào
parcelada de combustireis e lubriÍicantcs dcstinados aos vciculos que
compõern a fiota do Fundo Municipal de Saúde dc Vertente do Lério.
Contratado. MANDURI E G H COMBUSTMIS LTDA - EPP-
CNPJ n'22.543.628/0001-76. Do acrescimo. Quantidade aditir ada
diesel sl0 2.635 lihos.

Vcrtcnte do Lério. I t.12.2018

DENIZE MARQUES DA ROCHA
Secrctária dc Saúdc. 1r)(H)

Publicado por:
José Femandes da Rocha Neto

Código ldentifi cador:5CF7B33D

GABIIYETE DO PREFEITO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. {XX/2OTE

Terceiro tcrmo aditivo ao Cortrato N': 0M/2018- Processo N':
t»N.l)tll'l Pregào Prcscncial N" 0076/1017. Compra Aqursicào

:lada de combustireis e lubrilicantes desünados aos reiculos que
compõem frota da Prefeitura Municipal dc Veítenlo do Lério.
Contratado. PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E
PARCIPACOES LTDA - EPP. CNPJ: 40.892.689/000 t-20-76. Valor
arroscido. Rll 47.03 1.79.

Vcrtentc do Lcno. l0 l2 2018

RENÁTO LIMA DE SALES.
Pret'ciro (*Í**)

Publicado por:
José Fcmandes da Rocha Ncto

Código Identifi cador:4-4.43F83ú

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUN'ICÍPIO DO PAULISTA

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS
EXTRATO DO 13'TERMO ADITIVO AO CONTRATO

070/2010

I3'TERMO ADITIVO
M CONTR{TO: 070/2010
PROCESSO LICITATÓRIO N": 067/2OIO
MODALIDADE: Dispensa n" 033/2010

R,NDAMENTAÇÃO !-EGAL: ArL 57, II, daLei 8.(166119e3.

COMRÁTADA: JOSE RICARDO ALVES DE OLMIRA
CPF/I!íF: 707.47 1.994-34.
OBJETO: Termo Aditivo de Rcnolação (prazo) ao Conúal,o rr"
070/2010, referente à locação dc rmóvcl, situado à Rua Projetada,
Lotc 5- QüadÍa D 13. Conceiçâo. Paulista,/PE. por solicitâção da
Sccretaria de Educaçâo do Mruicípio do Paulista, para funcionamento
da Extensão Es{olar Municipal lotcamento Conceição da Escola Basc
Municipal Joào Fonscca dc Albuquerque- fica prorrogado o rcfcndo
Írstrumento contratual pelo prazo de t2 (done) mcses. com r igência a
panir de 0I de janeiro de 20t9 a i I de dezrmbro de 2019. tcndo como
fündarDenlo sua Cláusula SeÍÀ

ATIMDADE(S): 4017 (Manutenção c Dcsenr ollimenüo do Ensino
FundaÍDcntal) / ELEMENTO(S):3i 90 16 (Orúos Seniços de
Tcrceiros - Pcssoa Fisica) / FONTE: lM06 - Recursos do FUNDEB

- Ouúas Dcspesas (40%); lí)6íll (Recursos do Saliino Educação);
10000 - Rccursos Ordrnários - Tesouro.

ASSINATTIRA: 1 7i ll/2018

P aulista,lPE I? de dezembro dc 2018

,TOSÉ CARLOS NBEIRO RARBOS4 JT]MOR
Secreúno de Educação

hrblicado por:
Cliiudia Brandão dc Paula

Cridigo Identilicador:92D'1E61 4

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS
EXTRATO DO 13" TERMO ADITIVO AO COMRATO

078/2010

1Y TERMO ADITIVO
N'CONTRATO: 07E/2010
PROCESSO LICITATÓRIO N": I39l2OIO
MODALIDADE: Dispensa no 07212010
FUNDÂMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993.
CONTRATADA: ABR{ÀO VICTOR LOPES SILVA,
CPF lltÍF : o45.487. I l4-7 3
OBJETO: Termo Aditivo de Renoração {pra".) ao Contrato no

078/2010. refcrente à locação de imôr cl- situado à Rua Equador. n"
926, Conccição, Paulista,/PE, por solicitaçâo da Sccretaria dc
Êducaçào do Municipro do Paulista. para funcionamento da Extensão
Escolar Municipal Aritha G1'sele da Escola Basc Municipal João

Fonseca de Albuqucrquc no Municipio do Paulista. fica pronogado o
referido instrumento contratual pelo gato de 12 (dozc) mcses, corn
vigência de 0l de janciro dc 2019 a 3l de dczembro dc 2019- türdo
como fundamento sua Cláu$rla Sexta.

ATIVIDADE{S): 4017 (Marutenção e Desen\ol\imento do Ensino
Fuudamcntal) / ELEMENTO(S)r 33 90 36 (qrbos Sen'iços de

Tercciros - Pessoa Fisica) / FONTE: 10406 - Recursos do FIINDEB

- Outras Desposas (40%): 10601 (RccuÍsos do Salirio Educação):
10000 - Recursos Ordinários - Tcsouro.

ÁSSINATURA: l9/lll20 llt

Paúista,PE, l9 dc dezembro dc 20llt

JOSÉ (ARLOS NBEIRO BARBOSÁ JUNIOR
Sccrcário de Educaçào

Publicedo por:
Cláudia Brandão dc Paula

Código Identifi cador:084 I BBCD

SECRETÂRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
EXTRATO DO 14Ô TERMO ADIT

o11l20ut
rvoÂo o

\14'TERMO ADITIVO
N' CONTRATO: 07712010
PROCESSO LICITATóRIO N': ES/2
MODALIDADE: Dispcnsa n" r)71 2$0
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